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Chegamos a maio depois de se-
manas muito turbulentas. O 
último mês com certeza foi de 

provações para a maioria dos síndicos 
de todo o Brasil, os quais se viram à 
frente de desafi os nunca antes experi-
mentados. Afi nal, a situação a qual o 
país agora vivencia é também inédita, 
nunca antes vista, o que requer – por 
parte de absolutamente todos – resi-
liência. 

A pandemia de Covid-19 atirou 
nos braços dos síndicos problemas 
de múltiplas vertentes, e de uma vez 
só: como reforçar a limpeza do pré-
dio? Como gerenciar os funcionários? 
Como lidar com a inadimplência? 
Como mediar os confl itos da convi-

vência entre vizinhos? Sim, pois com 
tanta gente passando mais tempo em 
casa é natural que esses também au-
mentem...

Nesta edição do Jornal do Síndi-
co, setorizamos algumas discussões 
para facilitar o entendimento acerca 
de dúvidas comuns agora, enquanto 
dura a crise do Coronavírus: fi nanças, 
manutenção, administração, cotidiano, 
segurança... Buscamos abordar temas 
que estão afl igindo gestores de condo-
mínios em questões práticas do dia a 
dia na administração de seus prédios. 

Além disso, em nossa matéria Es-
pecial, trouxemos um exemplo de so-
lidariedade que demonstra a força dos 
condomínios na sociedade: vários he-

mocentros espalhados pelo Brasil es-
tão recorrendo a prédios residenciais 
para realizarem campanhas de doação 
de sangue e assim poderem estabilizar 
estoques durante a pandemia. 

São histórias assim que nos mos-
tram que, embora haja tantas difi culda-
des a serem superadas atualmente, o 
caminho para atravessar uma crise tão 
grave quanto a atual é sem dúvidas a 
união. É hora de deixar de lado as di-
ferenças, seja elas de que natureza fo-
rem, pois o que importa é permanecer 
unido em prol de um objetivo comum: 
cuidar um dos outros.   

Desejamos a todos os nossos leito-
res um ótimo mês de maio e uma ex-
celente leitura!  Os EditoresE
D
IT
O
R
IA
L

Nossa Mensagem 

Dentre as difi culdades 
acarretadas pela qua-
rentena exigida de-

vido ao risco de transmissão 
da Covid-19 está a diminuição 
dos estoques de hemoderiva-
dos em hospitais e bancos de 
sangue de todo o Brasil. Essa 
baixa trouxe grandes preocu-
pações, pois além dos doentes 
da pandemia, existem outros 
pacientes com doenças que 
demandam transfusões.

A explicação para a crise 
é lógica: o fl uxo de doadores 
– que já não costuma ser tão 
abundante em tempos nor-
mais – caiu drasticamente em 
todos os estados, uma vez que 
as pessoas fi caram impedidas 
de se locomoverem aos pos-
tos de coleta. Pensando em 
contornar tal obstáculo, he-
mocentros de algumas locali-
dades buscaram parcerias com 
condomínios para amenizar o 

problema. 
Durante os meses de mar-

ço e abril algumas experiências 
foram postas em prática com 
sucesso em condomínios do 
país, graças à solidariedade de 
síndicos que se dispuseram a 
colaborar com a logística da 
organização e, claro, de con-
dôminos que doaram, acenan-
do um gesto de boa vontade 
para com o próximo em um 
momento em que a união se 
faz tão necessária.

A metodologia foi seme-
lhante nos condomínios onde 
a ação foi executada: primei-
ramente o síndico entrou em 
contato com o hemocentro 
da sua cidade demonstrando 
disponibilidade. Juntamente a 
essa inscrição, o gestor já deve 
apresentar uma lista com os 
nomes dos moradores inte-
ressados em doar, para que a 
instituição possa dimensionar 

a equipe e quantidade de ma-
terial deve enviar ao condomí-
nio. É agendado um dia para a 
coleta, que deve ser feita num 
local amplo, para evitar aglo-
meração.

No Rio de Janeiro, o He-
morio lançou campanha “He-
morio em casa” para receber 
doações de sangue em con-
domínios, mas a ação foi vol-
tada somente a prédios com 
mais de 500 adultos aptos a 
doarem. A instituição envia 
uma van com equipamentos e 
profi ssionais que montam uma 
estrutura e passam um dia no 
salão de festas do condomínio 
fazendo a ação. Eles orientam 
o doador a aguardar em seu 
apartamento até o momento 
da coleta, quando será con-
tatado via Whatsapp ou pelo 
interfone.

O Hemocentro de João 
Pessoa (PB) também desen-

volve campanha na mesma 
linha e iniciou um serviço de 
agendamentos para coletas 
de sangue em condomínios. 
Antes da execução da coleta, 
um funcionário da instituição 
faz uma visita de inspeção no 
residencial para checar a via-
bilidade da ação. Os síndicos 
também devem fornecer lista 
prévia de interessados. 

Outro exemplo de solida-
riedade vem de Alagoas, onde 
o Hemocentro (Hemoal) está 
desempenhando campanhas 
de coleta similares. Em uma 
ação recente contou com a 
ajuda do Condomínio Ouro 
Verde, localizado em Arapira-
ca para estabilizar o estoque. 
Lá foram captados 33 doado-
res voluntários.    

* A autora é jornalista e colabo-

radora do JS.

Especial    por Cecília Lima

Doação de sangue:
Condomínios dão exemplo de
solidariedade em várias cidades
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Prezado Sr. (a) Síndico (a),
A manutenção das estruturas de uma edificação compreende im-

portantes processos que contribuem para a conservação e melhora 
da performance de uma construção. Assim, enfatizamos a manuten-
ção preventiva, que garante a durabilidade e o uso das estruturas, 
e a manutenção corretiva, normalmente empregada para permitir a 
recuperação da estrutura por patologias diversas.

Quando a anomalia estrutural já está instalada, pode ser classifi-
cada em graus de riscos, segundo o IBAPE/SP, em Crítico, Médio e 
Mínimo. Essa classificação leva em conta o grau de risco oferecido 
aos usuários, ao meio ambiente, e ao patrimônio. Estas não confor-
midades de anomalias e falhas, têm sido motivos de inúmeras ações 
judiciais envolvendo Síndicos, Construtores e Condôminos. 

Nós, da Impermeábilli, somos uma empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia civil, com ênfase na manutenção 
predial estrutural, há mais de 40 anos no mercado, com soluções in-
teligentes e econômicas na área condominial. Atuamos nos principais 
segmentos:
• Impermeabilização de Lajes, Piscinas, Reservatórios e Telhados;
• Recuperação de Estruturas de Concreto Armado, Lavagem de 
fachadas e Pinturas Predial;   
• Perícias Técnicas Judiciais e Extra-Judiciais: Profissionais “ex-
perts” para atuar como Assistente Técnico da parte em demandas 
judiciais e extra-judiciais, nominados Membros do Instituto Brasileiro 
de Avaliações e Pericias–IBAPE/SP, e reconhecidos como Peritos Téc-
nicos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na emissão de 
Laudos e Pareceres Técnicos de Avaliações Imobiliárias, como Venda 
e Locativa. Para saber mais sobre os nossos serviços, acesse nosso site e 
entre em contato para agendarmos uma visita. 

Equipe Impermeábilli - Tel.: 19 99122 7673
contato@impermeabilli.com.br

Franqueados pelo criador com a vida ... ainda fomos contemplados pela figura mater-

na. Disse o papa Francisco no ano passado numa homilia especial na casa Santa Marta:

“Deus não podendo estar em todos os lugares criou as mães”. 

A metáfora é quase inapropriada, pois que Deus, sabemos, é onipresente. No en-

tanto, o papa a usou como licença poética... pois tão desinteressado e livre de egoísmo 

chega a ser o amor de mãe. 

Nesses tempos difíceis... Não só pela pandemia, mas principalmente pela sombra 

cruel do egoísmo dos homens... A vida vem mais uma vez nos dar grandes lições. 

Muitos de nós não temos mais entre nós a presença da mãe, e outros tantos conquan-

to ainda as tenhamos em sua existência, vemo-nos -  sem a  possibilidade da  convivência 

por causa do isolamento social que nos impõe a pandemia .

Como é triste não poder estar com nossas mães no dia consagrado a elas. 

No entanto se Deus onipresente, não podendo estar em todos lugares, criou as mães.

Vamos transmutar nossas potências humanas até os limites possíveis da evolução. 

Não há empecilhos para a medida do amor.

Se não podemos visitar fisicamente a alguém que amamos, o façamos então pelo 

sacramento do amor.

Para tal força não há as limitações do tempo, nem do espaço, nem paredes, nem gra-

des, nem distâncias, nem a morte. 

O amor nos eleva acima das intenções. 

Nesse tempo tão difícil, é uma ocasião de luz.

Dificilmente teremos oportunidade melhor de comprovar a força do nosso amor.

João Cláudio Moreno - Humorista
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ESPECIAL  JUNDIAÍ

Dado o período extremo 
e atípico que toda a sociedade 
hoje experimenta em razão da 
pandemia do COVID-19 e dos 
inúmeros decretos e projetos 
de lei que pretendem regular 
as relações privadas durante 
o estado de calamidade públi-
ca, surgem questionamentos 
sobre quais os limites de atua-
ção do síndico na tentativa de 
compor os interesses coletivos 
e individuais. Entre as variadas 
hipóteses incluídas neste cená-
rio, temos a execução de obras 
em unidades residenciais de 
condomínio edilícios.

Dependendo do tamanho e 
prazo de duração, as obras ten-
dem a causar certo desconfor-
to no âmbito do condomínio, 
seja com relação ao barulho, 
circulação de pessoas ou resí-

duos produzidos pela reforma.
Este panorama acaba por 

ser agravado pelas medidas de 
isolamento social determinado 
pelas autoridades públicas que 
trazem no seu bojo recomen-
dações de se evitar a aglome-
ração de pessoas, prática de 
trabalho “home office” e outras 
medidas.

Parece razoável entender 
que o direito individual à pro-
priedade, quando cenários 
extraordinários e graves se 
impõem, deve se sujeitar ao di-
reito ao sossego, salubridade e 
saúde da coletividade.

Estribados neste axioma 
jurídico alguns julgadores têm 
decidido pela assertividade das 
decisões que impediram a con-
tinuidade das obras.

Por seu turno, outros jul-

gadores vêm decidindo pela 
continuidade das obras desde 
que observadas as orientações 
e determinações de controle 
epidemiológico e sanitárias no 
contexto do Covid-19.

Como já ponderado por 
nosso poder judiciário: “O con-
domínio é um lugar reservado, 
que integra uma comunidade e 
é administrado pelo síndico. E 
nestes casos, deve prevalecer o 
interesse do condomínio e não 
o interesse particular dos au-
tores. O momento vivenciado 
por todos nós requer cautela e 
o foco deve ser a proteção e a 
integridade de todos os mora-
dores”. 

No entanto, estamos pre-
senciando neste momento uma 
onda de flexibilização da qua-
rentena pressionada pela incia-

tiva privada e nesta onda cer-
tamente mudanças ocorrerão 
com relação aos condomínios, 
vide Projeto de Lei 1179/20 
que ora tramita na Câmara 
dos Deputados e traz em seu 
bojo algumas flexibilizações tais 
como obras de natureza estru-
tural e benfeitorias necessárias.

Neste ambiente entende-
mos ser perfeitamente possí-
vel a flexibilização das restri-
ções quanto as obras desde 
que observadas as orientações 
e determinações de controle 
epidemiológico e sanitárias no 
contexto do Covid-19, sendo 
prudente analisar particular-
mente a natureza de cada obra. 

Também é recomendá-
vel considerar nesta avaliação 
quantas unidades permanece-
rão em “home office”, qual o 

nível de ruído e quantidade de 
operários envolvidos em cada 
obra e possibilidade, neste mo-
mento, de adotar um rodízio 
de obras de forma a mitigar o 
inconveniente destas.

Com esse espírito entende-
mos que é prerrogativa do sín-
dico decidir, podendo se apoiar 
no inciso II  do artigo 1.348 do 
Código Civil que reza compe-
tência para  praticar os atos 
necessários à defesa dos inte-
resses comuns do condomínio, 
se valendo de uma linha ou de 
outra, devendo sempre ouvir 
seu o corpo administrativo.

Carlos Eduardo Quadratti 

Jornalista Articulista

MTB 0062156SP

Advogado Condominial

OAB/SP 222.711

O síndico pode proibir obras 
nas unidades condominiais em 
tempo de pandemia? 



A higienização das mãos é uma das principais medidas para 
evitar a contaminação pelo novo Coronavírus. Além de lavar com 
água e sabão, uma outra maneira de proceder essa limpeza é utili-
zar álcool a 70%, em sua forma líquida ou em gel, quando não há 
disponibilidade de realizar a lavagem convencional numa pia. 

Por isso, é recomendável que os condomínios instalem dis-
pensers de álcool em gel em áreas comuns, tais como: a entrada 
social e de serviço do prédio, próximo ao portão, ao dispositivo de 
acesso por biometria e a catraca; próximo aos elevadores social e 
de serviço do subsolo e do térreo; próximo ao acesso às escadas, 
bem como em outras áreas de circulação e acesso de pessoas.

Durante a pandemia, a aglomeração de pessoas em espaços 
confi nados é algo a ser evitado o máximo possível. Assim, é reco-
mendável afi xar cartazes dentro e fora dos elevadores sociais e de 
serviço, orientando o uso mais adequado desses equipamentos do 
condomínio, a fi m de minimizar o risco de transmissão de vírus e 
contaminação por Covid-19.

São recomendações importantes: 1) passar álcool gel 70% 
antes e depois de acionar o painel de controle do elevador e de 
pegar na porta dele (se esta não for automática); 2) preferencial-
mente utilizar o elevador sozinho ou com pessoas que habitam 
o mesmo apartamento; 3) não entrar em elevador cheio e não 
conversar dentro do elevador, evitando espalhar gotículas de saliva 
pelo ambiente e em suspensão no ar.
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Dicas    

Álcool gel

Uso dos elevadores

Muito se tem falado sobre o novo 
Coronavírus: metodologias de pro-
teção, testes com medicamentos, 

velocidade de propagação, semelhança com a 
gripe, etc.

Uma coisa é certa, estamos vivendo tem-
pos difíceis, mas, ao contrário de algumas 
previsões apocalípticas, o Brasil está se saindo 
“bem” no combate ao novo inimigo. 

Provavelmente quando este artigo for pu-
blicado, infelizmente, o número de mortos 
terá  aumentado,  mas espero que consiga-
mos, ao menos, conter a velocidade com que 
o vírus se propaga, possibilitando que nosso 
sistema de saúde,  tanto público quanto pri-
vado, preste assistência médica  a todos que 
necessitarem de internação ou, em casos mais 
graves, auxílio de respiradores.

Mas o que podemos aprender com esta 
amarga situação? 

Nós, da L.A SEG Serviços, notamos um ní-
tido aumento da preocupação com os serviços 
de limpeza e, consequentemente, aumento na 
demanda dos mesmos.

Para muitas empresas e condomínios, 
a qualidade e periodicidade dos serviços de 
asseio e conservação se tornaram prioridade 

em detrimento da economia, acima de tudo. 
Atitude louvável e responsável desses direto-
res, gerentes, síndicos e síndicas ao colocarem 
a preocupação com preservação da saúde e 
bem-estar de colaboradores e condôminos 
acima da economia.

Ao refl etir sobre o futuro e, em conver-
sa com alguns dos profi ssionais citados acima, 
pude concluir que os cuidados com a limpeza 
e conservação daqui em diante serão maiores 
e mais efetivos afi nal, infelizmente, o novo 
Coronavírus não é a única nem será a última 
ameaça que enfrentaremos.

O mercado em geral se conscientizou da 
necessidade de um maior cuidado com a higie-
ne de suas instalações, sejam elas residenciais, 
comerciais ou industriais, com o objetivo de 
não negligenciar na preservação da saúde das 
pessoas. 

Nós, realmente, acreditamos que este 
momento é um grande divisor de águas que 
terá como resultado uma maior consciência 
no que se refere a importância da limpeza e 
conservação.

Conte sempre com nossos serviços e su-
porte. 

  André Martins

Coronavírus 
(COVID-19)
Qual é a 
lição que 
fi cará?
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Informe Publicitário

O entrevistado des-
se mês de maio é 
Marcos Antonio de 

Almeida Leme, Professor de 
Educação Física e Fisiotera-
peuta, síndico do Condomí-
nio Res. Del Giardino lll.

O conjunto que fica no 
bairro Bosque da Água Bran-

ca em Piracicaba SP, é for-
mado por 5 torres com 160 
apartamentos.  

São 6 colaboradores ter-
ceirizados, e o condomínio 
dispõe de campinho de fu-
tebol, piscina, playground e 
salão de festas.

“A taxa de inadimplência 
gira em torno de 32%, já foi 
bem maior” Diz o síndico.

 “Estamos conseguindo 
fazer a manutenção preven-
tiva, o que é muito impor-
tante, pois durante um bom 
tempo não se fazia nem a 
conservação necessária para 
o bom funcionamento de 
equipamentos. 

“Gosto de fazer as coisas 
da forma correta. Se está na 
Convenção ou no Regimento 
Interno, temos que cumprir. 
Regularizamos as portas cor-

ta fogo, manutenção da caixa 
d’água (interna e externa), 
construção do bicicletário, 
troca da grama sintética pela 
grama natural no parqui-
nho, pois naquele espaço é 
imprescindível escoar água, 
dentre outras”. Completa 
Marcos.

Marcos, que é Doutor 
pela UNICAMP, tem uma pu-
blicidade nessa página. Reali-
za palestras na área da saúde 
e consultoria sobre monta-
gem em academia de muscu-
lação, regulamento, orienta-
ção (“Personal”) entre outras 
formas de atribuir qualidade 
de vida, longevidade e bem 
estar.

Já foi sub síndico e síndico 
em outros condomínios, rea-
liza palestras na área.

Marcos Antonio de
Almeida Leme
Síndico do Condomínio

Residencial Del Giardino lll.

SÍNDICO DESTAQUE DO MÊS - PIRACICABA 
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Finanças     por Cecília Lima

Condomínios não são 
empresas, não visam 
ao lucro e operam – 

quase sempre - em um tênue 
balanço entre o fl uxo de re-
ceitas e despesas mensais. Em 
um momento de crise, como o 
que o país atravessa, preservar 
o equilíbrio fi nanceiro do con-
domínio pode ser, sem dúvidas, 
um dos principais desafi os dos 
síndicos e administradores.

Nessa perspectiva, a ina-
dimplência vem atingindo ín-
dices alarmantes em todo o 
território brasileiro, o que é 
preocupante sobremaneira, 
uma vez que tal ação gera um 
efeito de reação em cascata, e 
toda uma cadeia econômica é 
afetada. 

Via de regra, é inadim-
plente aquele condômino que 
não honrou seu compromisso 
após o primeiro dia a contar 
do vencimento do boleto da 
taxa condominial. Contudo, no 
cotidiano habitual dos condo-
mínios, observa-se que muitos 
estabelecem ainda um prazo 
de tolerância, considerando 
“atraso” somente após o se-
gundo mês acumulado de falta 
de pagamento. 

Tal prática é vista como 
uma “cortesia” dos síndicos 
aos moradores, dando-lhes um 
voto de confi ança para que re-
gularizem a situação sem maio-

res transtornos. Isso porque, 
como se sabe, às vezes o atra-
so é cometido por uma difi cul-
dade momentânea e não por 
uma negligência deliberada. 

Porém, há os síndicos que 
optam por seguir à risca os 
protocolos de cobrança. Esses 
foram benefi ciados com a atu-
alização do Código de Proces-
so Civil, em 2016, cujas regras 
para cobrança fi caram mais 
duras. 

É inegável que as mudan-
ças promovidas na legislação 
facilitaram a vida do síndico e 
reduziram a inadimplência: o 
Código Civil determina multa 
de 2% e juros de até 1% ao 
mês para os valores atrasados. 
Esse percentual mensal pode 
variar conforme defi nição da 

Convenção condominial. A 
partir do primeiro mês de ina-
dimplência, já é possível proce-
der com a cobrança judicial. 

O procedimento citado é 
o que se pratica em uma situ-
ação “normal” de inadimplên-
cia, porém o questionamento 
que fi ca é: nas circunstâncias 
excepcionais de estagnação 
econômica em decorrência da 
pandemia de Covid-19, é plau-
sível agir com “mãos de ferro” 
para lidar com a inadimplência 
que certamente ocorrerá ou é 
mais razoável tentar fl exibilizar 
o que for possível?

Especialistas indicam que 
o caminho conciliatório, neste 
momento, é mais inteligente 
que o do rigor absoluto na co-
brança, pois já fi ca evidente que 

em situações extremas, com 
as pessoas perdendo fonte de 
renda e precisando priorizar 
custos de subsistência como a 
alimentação, o pagamento da 
taxa condominial deixa de ser 
uma prioridade.

O ideal agora é tentar 
negociar. É recomendada a 
suspensão de multa e a co-
brança dos juros, facilitando 
o pagamento e postergando a 
cobrança judicial, priorizando a 
conciliação interna. O parcela-
mento de dívidas é uma alter-
nativa a ser cogitada, mas não 
deve ser aplicada a débitos que 
datam de períodos anteriores à 
crise da pandemia.   

* A autora é jornalista e cola-

boradora do Jornal do Síndico.

O ideal agora é 

tentar negociar. 

É recomendada a 

suspensão de multa 

e a cobrança dos 

juros, facilitando 

o pagamento e 

postergando a 

cobrança judicial, 

priorizando a 

conciliação interna. 

O parcelamento 

de dívidas é uma 

alternativa a ser 

cogitada, mas não 

deve ser aplicada 

a débitos que 

datam de períodos 

anteriores à crise 

da pandemia.   

Inadimplência crescente é
observada em condomínios
do país
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Administração  por Cecília Lima

A contenção da transmissão do 
novo Coronavírus exigiu me-
didas de distanciamento social 

e isso provocou uma série de dúvidas 
e drásticas mudanças nas rotinas dos 
condomínios. Com tantos problemas 
para resolver, surgiu também a ne-
cessidade de realizar reuniões entre 
os condôminos para deliberar sobre 
pautas urgentes. Então, eis o dilema: 
como promover assembleias nesse 
contexto?

A situação soa paradoxal: se as 
questões do condomínio existem jus-
tamente em decorrência – indireta-
mente – da obrigação do isolamento 
social exigido pelas autoridades sa-
nitárias, como o síndico conseguirá 
convocar uma reunião, que conse-
quentemente causará aglomeração 
de dezenas de pessoas, expondo-as 
à contaminação de uma doença infec-
ciosa? 

É válido relembrar que nesse con-
texto de reclusão e distanciamento 
social, muitas pessoas passaram a de-
senvolver suas atividades profissionais 
e acadêmicas em casa, por meio da 
internet, com a ajuda de aplicativos 
de webconferência. De fato, tais fer-
ramentas facilitaram muitos proces-
sos, mas será que elas são adequadas 

para a resolução das burocracias do 
condomínio?

É preciso cautela na hora de pen-
sar em testar pela primeira vez as 
reuniões remotas pela internet neste 
momento, pois as decisões obtidas 
por esse meio podem vir a ser ques-
tionadas e invalidadas posteriormen-
te, acarretando problemas jurídicos, 
caso a Convenção condominial não 
preveja a modalidade de assembleia 
por webconferência (o que ocorre na 
maioria dos condomínios brasileiros).

Em março, a Associação das Ad-
ministradoras de Bens Imóveis e Con-
domínios de São Paulo (AABIC) um 
parecer jurídico a síndicos, gerentes 
e representantes da área condominial 
destacando que o voto virtual só po-
derá ser considerado caso o condo-
mínio explicite essa possibilidade em 
Convenção condominial.

A viabilidade da realização de as-
sembleias virtuais permeia várias 
questões, dentre elas o fato de que 
nenhum condômino pode ser impe-
dido de votar por razões técnicas, 
como dificuldade de acesso à internet. 
“Embora não seja impraticável, ainda 
existem barreiras tecnológicas, legais 
e de costumes a serem superadas”, 
diz um trecho do documento escrito 

pela AABIC. Outro aspecto a ser dis-
cutido é idoneidade dos meios forne-
cidos para a coleta dos votos: antes de 
propor essa metodologia, o condomí-
nio precisa responder como será feito 
de forma segura. 

Enquanto não se viabiliza a pos-
sibilidade da “web assembleia”, os 
problemas chegam e precisam ser vo-
tados. Assim, a melhor saída é tentar 
equilibrar os danos. O síndico Paulo 
Miranda compartilha a experiência 
que colocou em prática no residencial 
de 2 torres que administra na cidade 
de Recife (PE): “Optamos por fazer a 
reunião ao ar livre e substituímos o 
salão de festas pela quadra poliespor-
tiva, colocando as cadeiras com uma 
distância segura entre elas e também 
foi solicitado que todos compareces-
sem com máscaras, essa parte alguns 
não aderiram, infelizmente nem todos 
ainda têm consciência”. Ele acrescen-
ta que utilizou a caixa de som e micro-
fone do salão de festas para uma me-
lhor comunicação. “Acredito que nós 
síndicos vamos ter nossa capacidade 
testada nesse momento, precisamos 
ser criativos”, finaliza Miranda. 

* A autora é jornalista e colaboradora 

do Jornal do Síndico.

Devemos garantir que a 
falta de algum funcionário 
ou pessoa importante na 
administração não acabe 
causando transtornos ao 
condomínio. 

Todo o planejamento 
pós pandemia deverá contar com situações de 
continuidade do serviço. Todo esse fenômeno 
demonstrou que existem setores e pessoas 
que são importantes e no caso de sua ausên-
cia devemos ter um plano de contingências, 
com análise das funções, rotinas essenciais, 
critérios para substituição, nível de acesso de 
informações, entre outros.

Sendo um serviço terceirizado, será impor-
tante ter alguma cláusula ou algo acordado 
com os responsáveis pela prestação, que evite 
a grande rotatividade, com o intuito de criar 
proximidade, conhecimento de funcionários, 
instalações e rotinas, agregando a este fator a 
melhoria das relações com os moradores e a 
administração. Em suma tenha colaboradores 
confiáveis, que possuam identificação e com-
promisso com o condomínio.

Uma situação totalmente adversa e inusitada 
como a criada pela Covid-19, traz para todos 
a confirmação de que planejamento e planos 
de contingências são essenciais para momen-
tos como esses, pois não sabemos se fato 
semelhante pode nestes tempos modernos 
e difíceis ocorrer novamente, por isso tenha 
sua equipe preparada. Como diz um velho 
provérbio “Se queres a paz prepara-te para 
a guerra”.

Valorize as pessoas, pois podem fazer a dife-
rença. Escolha bem seus funcionários, permita 
que participem de reuniões e de algumas situ-
ações de tomada de decisão. Existem estudos 
que mostram que os ambientes de trabalho 
tenderão a buscar mais equipes e atividades 
com maior integração. A colaboração deve 
ser a tônica e o caminho para sobreviver e sair 
de crises como a que estamos vivendo.

Major Jaime - Colaborador do JS Campinas

Dicas de Segurança

Depois do Coronavírus

Síndicos precisam
adaptar formato
das “reuniões de
condomínio”
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Segurança     por Cecília Lima

Casos de violência contra a 
mulher aumentam durante 
confi namento
A pandemia de Covid-19 

expôs muitas mazelas 
da sociedade brasileira 

e serviu para exacerbar tantas 
outras, uma delas foi a violên-
cia doméstica, especialmente 
a praticada contra mulheres. 
A necessidade das pessoas fi -
carem mais tempo confi nadas 
dentro de casa aumentou a 
vulnerabilidade de quem já so-
fria algum tipo de opressão e 
isso se refl etiu, em todo o Bra-
sil, em um alarmante aumento 
nos índices de agressão.

Segundo dados do Disque 
180, do Ministério da Mulher, 
Família e Direitos Humanos, 
houve um aumento de quase 
54% no número de denúncias 
na Bahia entre março até 19 de 
abril, por exemplo. No Brasil, 
o ministério afi rma que houve 
um aumento de quase 9% no 
número de ligações para esse 
canal de atendimento à mulher. 
Esses dados ilustram porque o 
Brasil ocupa a vergonhosa po-
sição de 4º pior país no ranking 
da violência contra a mulher, 
segundo a Organização Mun-
dial da Saúde (OMS). 

Os condomínios, como 
concentrações de habitações, 
não raramente costumam ser 
cenários dessas agressões. E 
durante a pandemia não tem 
sido diferente. Como proce-
der? Em alguns estados brasi-
leiros já há leis que dão ao sín-

dico a obrigação de reportar às 
autoridades casos de violência 
contra a mulher no condomí-
nio, sob pena de multa, tais 
como Paraná, Rondônia e Dis-
trito Federal.

É importante que o síndico 
conheça o canal de comunica-
ção do já mencionado número 
180, que consiste em um dis-
que-denúncia. Trata-se de um 
programa nacional que recebe 
denúncias de assédio e violên-
cia contra a mulher e as enca-
minha para os órgãos compe-
tentes. Além disso, também é 
possível obter orientações so-
bre serviços da rede de aten-
dimento, direitos da mulher e 
legislação.

Ao ouvir discussões fortes, 
barulho de luta corporal ou 
pedidos de socorro, qualquer 
pessoa, de qualquer idade, 
pode ligar para o 180 de forma 
gratuita e confi dencial, para re-
gistrar a ocorrência. Esse canal 
de denúncia funciona 24 horas 
por dia, todos os dias da sema-
na. Mesmo que a vítima não se 
pronuncie, ou mesmo negue 
(o que é comum), um socorro 
deve ser chamado.

Caso se prossiga com uma 
investigação, é obrigação do 
síndico fornecer tudo que esti-
ver ao alcance do condomínio 
para ajudar a elucidar e não ser 
omisso ou conivente com ato 
violento: fornecer imagens de 

Circuito Fechado de Televisão 
(CFTV), prestar depoimentos 
(se viu ou ouviu algo), fornecer 
documentos que forem solici-
tados. 

Além dessas ações, nun-
ca é demais reunir esforços 
na tentativa de conscientizar 
os moradores. Especialmente 
durante o período em que há 
mais pessoas em reclusão, co-
lar cartazes orientando sobre 
o que é o Disque 180 e como 
recorrer a ele pode ser uma 
boa iniciativa para coibir agres-
sores.  

* A autora é jornalista e cola-

boradora do Jornal do Síndico.

É importante 

que o síndico 

conheça o canal 

de comunicação 

do já mencionado 

número 180, que 

consiste em um 

disque-denúncia. 

Trata-se de um 

programa nacional 

que recebe 

denúncias de 

assédio e violência 

contra a mulher 

e as encaminha 

para os órgãos 

competentes. 
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Encontre pelo Índice as Empresas e os Produtos desejados com mais facilidade

ADMINISTRADORAS
ANTENAS
AVCB
BARRILETES
BOMBAS / CONSERTOS
CALHAS
CÂMERAS DE SEGURANÇA
COBRANÇA
CONSTRUÇÕES / REFORMAS
CONTABILIDADE
DESENTUPIMENTO 
EQUIP. CONTRA INCÊNDIO

EXTINTORES DE INCÊNDIO
GÁS / TESTES
IMPERMEABILIZAÇÃO
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
INSPEÇÃO PREDIAL
INTERFONES
JARDINAGEM
LAUDOS TÉCNICOS
LIMPEZA CAIXA D`ÁGUA
MANUTENÇÃO PREDIAL
PAISAGISMO

PARA-RAIOS PERÍCIAS 
PINTURAS PREDIAIS
PORTARIA
PORTARIA VIRTUAL
PORTÕES ELETRÔNICOS
PRODUTOS LIMPEZA / PISCINA
QUADROS DE ENERGIA
SEGURANÇA ELETRÔNICA
SÍNDICO PROFISSIONAL
TELHADOS
TERCEIRIZAÇÃO

pg. 10
pg. 10
pg. 10
pg. 10
pg. 10
pg. 10
pg. 10
pg. 10
pg. 10
pg. 10
pg. 10
pg. 10

pg. 10
pg. 10
pg. 11
pg. 11
pg. 11
pg. 11
pg. 11
pg. 11
pg. 11
pg. 11
pg. 11

pg. 11
pg. 11
pg. 12
pg. 12
pg. 12
pg. 12 
pg. 12
pg. 12
pg. 12
pg. 12
pg. 12

Em Jundiaí
 Manutenção / Pinturas /

Terceirização /
Vistoria Periódica

Pág. 04

Em Piracicaba
Extintores / Gás

Palestra e Consultoria
em Musculação /

Pinturas /
Síndico Profissional

Pág. 06

ADMINISTRADORAS

ANTENAS

BARRILETES

BOMBAS / CONSERTOS

CALHAS

CONSTRUÇÕES E REFORMAS

CONTABILIDADE

CÂMERAS DE SEGURANÇA
AVCB

AVCB

C.R. - 3269-2146 - Vj. Limpeza de Caixa D’Água

C.R. - 3269-2146 - Vj. Limpeza de Caixa D’Água

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa

3386-8628
Veja Telhados

4141-1135
Veja Antenas

3235-1955
Veja Administradoras

(19) 3387-1697
Veja pág. 03

DESENTUPIMENTO

3269-2146 / 99700-0041
Vj. Limpeza de Cx. D`água

EQUIPAMENTO CONTRA INCÊNDIO

Condor - 3268-8029 - Vj. Extintores de Incêndio

(19) 99772-7795
Vj. Limpeza Cx. D’água

EXTINTORES DE INCÊNDIO

GÁS / TESTES

(19) 99691-1156
Vj. pág. 06
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JARDINAGEM

LAUDOS TÉCNICOS / PROJETOS

PAISAGISMO

PARA-RAIOS

PERÍCIAS / LAUDOS TÉCNICOS

PINTURAS PREDIAIS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INTERFONES

LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA

LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA - Cont.

MANUTENÇÃO PREDIAL

Engeseg -  3231-7504 - Vj. AVCB 

Galvão - 2121-3232 - Vj. AVCB 

3387-2810
Veja Quadros de Energia

3272-0666
Veja pág. 03

3326-0866
Veja Paisagismo

(19) 3255-1931
Veja Capa

(19) 3307-3709
Vj. Pinturas Prediais

(19) 3203-2560
Veja Capa

(19) 3387-1697
Veja pág. 03

(19) 3234-5279
Veja Capa

(19) 3305-7253
Veja pág. 06

11

(19) 3012-8848
Veja Capa

IMPERMEABILIZAÇÃO 

C.R. - 3269-2146 - Vj. Limpeza de Caixa D’água

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa 

3254-1121
Vj. pg. 03

(19) 99740-6388
Veja Capa

(19) 3225-0001
Veja Capa
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PORTARIA

3236-1545
Veja Capa

PORTARIA VIRTUAL

SEGURANÇA ELETRÔNICA

4141-1135
Veja Antenas

3234-2437
Veja pág. 03

(11) 99960-4900

SÍNDICO PROFISSIONAL

TELHADOS

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa 

TERCEIRIZAÇÃO

(19) 3232-3030

(19) 4141-1138
Veja pág. 05

3837-3133
Veja pág. 03

3236-1545
Veja Capa

(11) 4521-7523
Veja pág. 04

PORTÕES ELETRÔNICOS

4141-1135
Veja Antenas

PRODUTOS P/ LIMPEZA / PISCINA

4141-0904
Veja pág. 03

3243-9586
Veja Terceirização

ÁGUIA SISTEMAS
DE SEGURANÇA

QUADROS DE ENERGIA

DICA DE SEGURANÇA 
PARA SÍNDICOS,

AGENTES DE
PORTARIA E
VIGILANTES

Devido ao afastamento social, aumentaram os 
serviços de delivery, nesse momento temos que 
redobrar a atenção com entregas e acessos no 
Condomínio, pois criminosos estão se passando 
como entregadores, agente de fi scalização da saú-
de, usando coletes, crachás e máscaras cirúrgicas 
para cometerem crimes.

Segue abaixo algumas recomendações de segu-
rança:
• Fazer a identifi cação visual da pessoa;
• Cumprimentá-la (bom dia, boa tarde e boa noi-
te);
• Manter os portões fechados;
• Fazer com que a pessoa aguarde do lado de fora 
do condomínio ou em um local reservado para 
isso, devendo ser tratado à distância, pois é prática 
comum marginais inventarem uma entrega;
• Avisar o condômino, solicitando sua presença ou 
de algum funcionário para retirar a encomenda na 
portaria.

Caso autorizado à entrada, anotar nome, RG, 
placa da moto ou veículo, horário de entrada e sa-
ída, nome e telefone da empresa fornecedora do 
produto, exemplo: (restaurante, farmácia, merca-
dos e outros).

Solicitar para o Síndico ou Gestor do Condo-
mínio, para elaborar uma relação de moradores 
idosos e que moram sozinhos, para adotar proce-
dimento de contato no apartamento ou casa, após 
a saída do entregador, para verifi car se está tudo 
bem.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o 
Síndico e a Supervisão de Segurança da empresa 
contrata ou se necessário acione a Polícia Militar 
(190) ou Guarda Municipal (153).

Paulo Ferracini Jr. - Consultor de Segurança.

Segurança em Condomínios
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No atual cenário que o Brasil e o Mundo enfren-
tam, diante a adversidade e instabilidade, sabe-
mos o quão difícil é administrar empresas, a ren-

da familiar e ainda mais os condomínios.
Já há algum tempo os cartórios vinham acompanhan-

do as novidades tecnológicas, permitindo o pagamento e 
envio de documentos através de meios eletrônicos. Tudo 
com vistas a agilidade que esses recursos proporcionam.

Com a chegada da pandemia do COVID-19 tivemos 
um marco histórico, onde fomos obrigados a suspender as 
atividades presenciais por um período para evitar contato 
físico e garantir o isolamento social. Nesse cenário, os re-
cursos de atendimento por via eletrônica deixaram de ser 
apenas uma comodidade e mostraram-se essenciais para 
continuidade do serviço.

Agora, com a retomada das atividades, inúmeras caute-
las sanitárias foram tomadas e nos termos do Provimento 

nº 7, ao menos temporariamente, o prazo de pagamento 
passou a ser de 6 dias.

Além disso, sabendo que cada pessoa levará um tempo 
para, aos poucos, retomar sua rotina, passamos a oferecer 
uma novidade: os serviços na modalidade “delivery”.

Agora o apontamento de títulos e cancelamento de 
protesto pode ser solicitado à serventia, que enviará um 
motoboy para retira da documentação na empresa ou re-
sidência do interessado. O serviço, que é gratuito, já está 
sendo utilizado nas cidades de Campinas, Paulínia, Indaia-
tuba, Valinhos, Sumaré e Hortolândia.

As ferramentas eletrônicas também receberam um 
“upgrade” e com isso garantimos mais automação ao 
cliente, que não precisa se deslocar de seu home-office 
e o mais importante, sem despender de custos extras aos 
usuários.

Sensíveis à nova realidade econômica, sabemos que 

apenas o aprimoramento dos serviços não é o suficiente. 
Por conta disso, nossos funcionários iniciaram uma cam-
panha com apoio de empresas parceiras: Tríduo Entregas 
Rápidas e a gráfica Print Ideal, na qual retiramos alimentos 
doados e destinamos ao Projeto Tive Fome que atende 
famílias carentes da região e que agora necessitam de mais 
apoio do que nunca.

Acreditamos que nos períodos de adversidade é que 
encontramos meios de nos renovar, recriar, reconectar e 
entender a forma que melhor podemos servir à socieda-
de, certos de que é um período passageiro e que possa-
mos juntos superar tudo isso.

Os cartórios de Protesto continuam presentes para ga-
rantir a segurança da sua empresa, do seu condomínio, do 
seu escritório e a sua! “Cartórios. Quem Protege Você!”

Andre de Oliveira Guimarães

Tabelião e Michele Saconi Sigoli – Substituta

Dificuldade Financeira em Tempos de Pandemia.

Habitualmente, todo 
condomínio já mantém 
uma rotina de cuidados 

com a limpeza de suas áreas co-
muns, mas é fato que em tem-
pos de pandemia - como a que 
ora estamos atravessando - ela 
deve obedecer a critérios ainda 
mais rigorosos. Reconhecen-
do a seriedade que o contexto 
atual impõe, o síndico precisa 
orientar e fiscalizar seus funcio-
nários no que tange às medidas 
preventivas de higienização.

Em primeiro plano, para se 
formular uma estratégia de pre-
venção é preciso ter em mente 
algumas informações prévias: 1) 
o novo coronavírus, o qual dá 
origem à Covid-19, doença que 
está acometendo pessoas em 

larga escala em todo o mundo, 
é um vírus de altíssima trans-
missibilidade, o que exige, por-
tanto, o isolamento social. 2) 
a transmissão se dá, principal-
mente, por gotículas expelidas 
pelas vias aéreas de indivíduos 
contaminados, as quais podem 
ficar não apenas suspensas no 
ar, mas também impregnadas 
na pele (especialmente das 
mãos). 

Sabendo disso, então, po-
demos estabelecer alvos prio-
ritários: é preciso focar na hi-
gienização de locais que sejam 
frequentemente tocados pelas 
mãos, tais como: maçanetas, 
corrimãos, balcões, interrup-
tores, botões de acionamento 
de elevadores, leitores de bio-

metria digital ou outro que exija 
contato, torneiras e válvulas de 
descarga de sanitários, dentro 
de banheiros.

Um estudo publicado pela 
revista científica “New En-
gland Journal of Medicine” de-
monstrou a durabilidade de 
sobrevivência do coronavírus 
em diferentes superfícies: aço 
inoxidável: 72 horas; plástico: 
72 horas; papelão: 24 horas; 
cobre: 4 horas; aerossolizada/
poeiras: 40 minutos a 2h:30 mi-
nutos. Essas informações refor-
çam, portanto, a necessidade 
de empreender uma higieniza-
ção recorrente nos principais 
locais.

Como limpar? O que “mata” 
o vírus? Essa é a pergunta que 

muita gente se questiona e é 
também o que levou muitas 
pessoas a fazerem estoques 
de álcool gel e álcool líquido a 
70% (esse deve ser priorizado 
para a higienização das mãos). 
Entretanto, é válido lembrar 
que essa não é a única opção 
para desinfectar superfícies. A 
boa e velha água sanitária, um 
produto de baixo custo e fácil 
acesso, bastante utilizado em 
limpeza doméstica, pode ser 
utilizado na manutenção do 
condomínio. O CFQ (Conselho 
Federal de Química) recomen-
da diluir 25 ml do produto em 
um litro d’água. Concentrações 
mais elevadas de água sanitária 
exigem luvas.

Mais importante que o tipo 

específico de produto (o qual 
pode ser a citada água sanitária, 
desinfetantes, sabão, detergen-
tes, sanitizantes especiais) é a 
regularidade da limpeza, uma 
vez que devem ser observados 
os prazos de sobrevivência do 
vírus nas superfícies, já mencio-
nados. Assim, a frequência da 
limpeza deve aumentar, priori-
zando os locais de maior fluxo 
de pessoas, especialmente o ca-
minho que o indivíduo faz des-
de a entrada até os elevadores. 

É válido reforçar que, duran-
te a pandemia, todos os espa-
ços de uso comum devem ser 
fechados para evitar aglomera-
ções. 

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Manutenção      por Cecília Lima

Higienização de áreas
comuns precisa ser
reforçada durante pandemia
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Cotidiano     por Cecília Lima

O síndico exerce den-
tro do condomínio 
mais que a função de 

administrador, ele é também 
um líder e como tal precisa 
estar à frente de uma equi-
pe, gerenciando processos e 
orientando condutas. Nessa 
perspectiva, a comunicação 
desse gestor com seus colabo-
radores é um eixo fundamental 
no equilíbrio do condomínio 
em todas as situações, mas se 
faz mais necessária ainda es-
pecialmente em situações crí-
ticas.

A pandemia de Covid-19 
instalou uma crise sem pre-
cedentes no Brasil e, de uma 
hora para outra, todo mundo 
precisou se adaptar a novas ro-
tinas inesperadas, enfrentando 
desafi os para os quais não há 
respostas previsíveis simples-
mente porque não há ninguém 
que já tenha vivido tal contexto 
anteriormente. 

Nos condomínios essa di-
nâmica se apresentou como 
grandes desafi os administra-
tivos para os síndicos: como 
gerir as fi nanças em tempos 
de inadimplência? Como pro-
videnciar uma limpeza adequa-
da, algo de necessidade vital 
na vigência de uma epidemia? 
Como cuidar da segurança, 
agora que é necessário limitar 

até certo ponto o número de 
visitantes ao interior do pré-
dio?

O síndico é uma pessoa 
só e é impossível dar conta 
de todas as demandas de um 
condomínio sozinho. Portan-
to, ele precisa saber delegar 
tarefas. Entretanto, não basta 
“entregar” uma obrigação a 
cada funcionário e esperar que 
tudo se encaminhe, o bom ges-
tor é aquele que acompanha os 
processos, sabe o que cada um 
dos seus colaboradores está 
fazendo e se comunica bem 
com cada um deles. 

Conhecer os próprios fun-
cionários faz toda a diferen-
ça! Então é importante que o 

síndico ou síndica tenha essa 
proximidade, estabelecer con-
fi ança, tratar com cordialidade 
e profi ssionalismo. O funcio-
nário precisa receber ordens 
específi cas e precisas do seu 
gestor, para saber exatamente 
como deve proceder, especial-
mente quando a situação atual 
apresenta novos determinan-
tes que não havia anteriormen-
te. Se possível, deixe as novas 
orientações por escrito. 

Outro ponto recomendá-
vel é ter o feedback, isto é, o 
retorno das atividades deman-
dadas. Sempre que ordenar 
um serviço, o síndico deve, 
posteriormente, buscar saber 
como isso foi executado, ten-

tando identifi car fragilidades 
ou difi culdades que o funcioná-
rio está enfrentando para de-
senvolver seu trabalho e assim 
tentar resolver. 

Para isso, mais uma vez, 
reforça-se a necessidade de 
haver um canal aberto de di-
álogo entre síndico e funcio-
nários. É preciso que o síndi-
co esteja disponível para uma 
comunicação ampla, que não 
se coloque em um patamar de 
superioridade, caso contrário, 
será sempre o último a saber 
dos problemas do condomínio, 
o que é pior para ele mesmo. 

* A autora é jornalista e cola-

boradora do JS.

Comunicação com funcionários
é fundamental em
tempos de crise

O síndico é uma 

pessoa só e é 

impossível dar 

conta de todas 

as demandas de 

um condomínio 

sozinho. Portanto, 

ele precisa saber 

delegar tarefas. 

Entretanto, não 

basta “entregar” 

uma obrigação a 

cada funcionário e 

esperar que tudo se 

encaminhe



15MAIO 2020

Popularmente entre leigos 
– e até mesmo na mídia 
– observa-se uma certa 

confusão entre o que é Coro-
navírus e o que é Covid-19. A 
distinção é simples: o primeiro 
termo se refere ao microrga-
nismo causador do segundo, 
isto é, o novo Coronavírus 
(nome científico SARS-Cov-2) 
é o vírus que provoca a doença 
chamada Covid-19. 

Esse vírus está circulando 
no Brasil há semanas e cau-
sando imensos transtornos, 
além de um alto índice de ado-
ecimento e óbitos. Devido à 
transmissibilidade, é indicado 
que os doentes sejam isolados 
do convívio com outras pes-
soas e, assim, não repassem a 
doença. Também é importante 
estar atento a sinais de piora, 
os quais podem demonstrar 
um agravamento do quadro e 
exigir a busca por tratamento 
hospitalar. 

Em virtude das condições 
mencionadas, é fundamental 
que todos conheçam os sinto-

mas relacionados à Covid-19 
para serem capazes de reco-
nhecerem-na em si mesmos e 
pessoas de seu convívio e assim 
tomarem medidas cabíveis. 

Por ser um vírus respirató-
rio, o novo Coronavírus pode 
provocar sintomas similares 
aos de outras viroses deste 
tipo: coriza, tosse, dor de gar-
ganta e espirros. Já diferen-
ciando a Covid-19, temos dois 
sintomas mais específicos que 
não costumam ser comuns em 
outros quadros e podem ajudar 
a identificar a doença: abolição 
do olfato e do paladar. Verifi-
cou-se que, com frequência, 
os infectados sofrem com uma 
brusca diminuição desses dois 
sentidos. 

Saindo do sistema respira-
tório e indo para o gastroin-
testinal, um outro sintoma 
que pode acometer os conta-
minados com Coronavírus é a 
diarreia, a qual pode ser ainda 
acompanhada de náusea e vô-
mitos. Observou-se que essa 
fase geralmente vem antes do 

surgimento dos sintomas respi-
ratórios. 

Outro sintoma, menos 
comum, é a conjuntivite, uma 
inflamação que se apresenta 
no olho em forma de verme-
lhidão e coceira. Além disso, 
de um modo geral, os doentes 
se queixam de cansaço, dor de 
cabeça, dor no corpo. A febre 
quase sempre está presente e 
deve ser um motivo de aten-
ção. 

Ao identificar tais sinto-
mas citados, o indivíduo com 
suspeita de Covid-19 deve se 
manter em isolamento por 
pelo menos 14 dias, evitando 
contato físico pele a pele ou 

proximidade menor que 1,5 
metros com qualquer pessoa, 
objetos de uso pessoal devem 
ser separados também. 

Atenção: o serviço hospita-
lar só deve ser procurado quan-
do há agravamento na evolução 
da doença. Como identificar se 
isso está ocorrendo? Desconfie 
se a febre é alta e não cede com 
antitérmicos, se o mal estar o 
impede de realizar atividades 
simples como tomar banho ou 
arrumar o quarto e, principal-
mente, se há dor no peito ou 
esforço para respirar.

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Bem Estar      por Cecília Lima

INDICADORES

IGP-M (FGV)

INPC (IBGE)

IPC (FIPE)

TR

SAL. MÍNIMO (R$)

SET

(-) 0,01

(-) 0,05

0,00

0,0000

998,00

OUT

0,68

0,04

0,16

0,0000

998,00

NOV

0,30

0,54

0,68

0,0000

998,00

DEZ

2,09

1,22

0,94

0,0000

998,00

JAN

0,48

0,19

0,29

0,0000

1.039,00

FEV

(-)0,04

0,17

0,11

0,0000

1.039,00

MAR

1,24

0,18

0,10

0,0000

1.045,00

ABR

----

----

----

0,0000

1.045,00

Como reconhecer a Covid-19

Por ser um vírus 

respiratório, o novo 

Coronavírus pode 

provocar sintomas 

similares aos de 

outras viroses 

deste tipo: coriza, 

tosse, dor de 

garganta e espirros, 

abolição do olfato 

e do paladar. Um 

outro sintoma que 

pode acometer os 

contaminados com 

Coronavírus é a 

diarreia.
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Síndico deve adiar realização
de obras não essenciais

Durante a pandemia, 
período em que se re-
comenda o isolamen-

to social e mais pessoas estão 
sem sair de casa, especialistas 
recomendam que obras não 
essenciais sejam suspensas nos 
condomínios. Embora impor-
tante para a coletividade, é fato 
que essa regra não é bem aceita 
por todos, pois há condôminos 
que querem dar continuidade 
às suas obras particulares, mas 
a situação deve ser justifi cada. 

O síndico deve expor que 
tal advertência não é fruto de 
seu arbítrio, mas se faz necessá-
ria não apenas por medidas de 
minimizar as chances de con-
tágio da Covid-19 entre ope-
rários (e também funcionários 
e moradores do condomínio 
expostos ao fl uxo de visitan-
tes, o qual deve ser diminuído), 
mas também para garantir o 
sossego dos moradores, ago-
ra obrigados a passarem muito 
mais tempo em casa, inclusive 
trabalhando ou estudando em 
domicílio, inclusive em horário 
comercial

A orientação mais sensata 
para o momento de crise atual 
é de que apenas obras emer-
genciais sejam realizadas. Isso 
se aplica tanto às áreas priva-
tivas, quanto às áreas comuns. 
No que tange às unidades priva-
das, é claro que o síndico jamais 
poderá impedir o condômino 
de reparar um vazamento, in-
fi ltração, um problema elétrico 
do seu apartamento ou algo 

que coloque em risco a segu-
rança dos moradores. 

Já no âmbito do condomí-
nio, principalmente pensando 
em uma contenção drástica de 
despesas, todo e qualquer cus-
to que não seja estritamente 
essencial deve ser adiado. En-
tão, isso signifi ca que obras só 
devem ser empreendidas se for 
para consertar alguma coisa ur-
gente. Todo o resto, reformas 
estéticas ou de outra natureza 
não essencial, tanto em área 
privativa ou área comum, é 
aconselhável que sejam adiadas, 
mesmo que o projeto já tenha 
sido aprovado. 

Esse assunto é tão relevan-
te no âmbito dos condomínios 
que em Santa Catarina um juiz 
decidiu em favor de um prédio 
residencial, não obstante um 
decreto estadual já liberar a 
construção civil no território. O 

caso ocorreu em abril quando 
donos de um apartamento em 
Florianópolis acionaram a Jus-
tiça para concluir a reforma da 
propriedade, suspensa em 18 
de março devido ao decreto es-
tadual – o primeiro de uma sé-
rie de determinações impostas 
pelo Governo Estadual – para 
conter o avanço do Coronaví-
rus. 

No dia 1º de abril, o gover-
nador de SC autorizou a reto-
mada de algumas atividades, 
entre elas a da construção civil. 
Os dois funcionários que já tra-
balhavam na reforma do apar-
tamento, empregados de uma 
empreiteira, voltaram ao con-
domínio no dia seguinte. Mas 
o síndico não permitiu que eles 
recomeçassem a obra. Os pro-
prietários, então, ingressaram 
com ação em um dos Juizados 
Especiais Cíveis da Capital.

Na decisão liminar, o magis-
trado relembrou os decretos, 
inclusive aquele que previu a re-
tomada das atividades da cons-
trução civil. O condomínio, ele 
explicou, é um lugar reservado, 
que integra uma comunidade e 
é administrado pelo síndico. E 
nestes casos, prosseguiu o juiz, 
deve prevalecer o interesse do 
condomínio e não o interesse 
particular dos autores. “O mo-
mento vivenciado por todos nós 
requer cautela” e “o foco deve 
ser a proteção e a integridade 
de todos os moradores”, disse. 
Assim, fi nalizou o magistrado, 
as obras devem ser adiadas para 
um momento mais estável, no 
qual a segurança de todos esteja 
garantida.

(Redação com TJSC)

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Legislação     por Cecília Lima

O síndico deve 
expor que tal 
advertência não 
é fruto de seu 
arbítrio, mas se 
faz necessária não 
apenas por medidas 
de minimizar 
as chances 
de contágio 
da Covid-19 
entre operários 
(e também 
funcionários e 
moradores do 
condomínio 
expostos ao fl uxo 
de visitantes, o 
qual deve ser 
diminuído), mas 
também para 
garantir o sossego 
dos moradores


